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Processo rung: 10080.04t334/911-11

Ses~ deu	 25 de agosto de 1993 	 ACORDNO no 202-050991
Recurso no:	 90.574
Recorrente:	 EMPRESA JORNALISTICA CALDAS JUNIOR LTDA.
Recorrida n	 DRF EM PORTO ALEGRE - RS

FINSOCIAL/FATURAMENTO - CONSTITUCIONALIDADE - Nâb
cabe a este Conselho x análise da Constitucio-
nalidade das leis. Recu so negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por EMPRESA J RNALISTICA CALDAS jUNIOR
LTDA.	 .

ACORDAM os Membros da ;:egunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unaniMidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

.
Sala das Sessffes, em 25 le agosto de 1993.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, LUIZ FERNANDO AYRES DE MELLO PAdHECO (Suplente), ANTONIO
CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, TARASIO
CAMPELO BORGES e :JOSE CABRAL GARGFANO.
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Processo no	 11000.011334/91-11

Recurso no:	 90.574
Acórdão nó:	 202-05.991
Recorrente:	 EMPRESA 3ORMALISTICA CALDAS 3U IOFt LTDA.,

RELATORI O.	
i

Conforme Auto de infrapio de 'is. 04, exige-se da
empresa	 acima	 identificada a contribuião	 ao	 EINSOCIAL,
constituindo-se o crédito tributário no montante de Cr$
184.744.127,99, por ter sido verificada pela fiscalizacWo a falta
de recolhimento da referida contribuicWo no período de abril de
1989 a setembro de 1991.

Fundamenta-se	 a	 exigéncÁa	 nos	 seguintes
dispositivos legaisg

'Artigo	 primeiro,	 parágr,fo	 primeirog	 16,
parágrafo gnicog 36, 49, 83, inciso IVg 84, 85,
inciso Ig 94, 108, parágrafo gnicog 114, parágrafo 	 I
primeirog e 115, inciso priffieiro, do regulamento 	 I
da contribui0o para okdo de Investimen toF,	 i
Social - FINSOCIAL, aproViado pelo Decreto no
92.698, de 21/05/86g ardh.go 13 do D.L. ng
2.413/88g parágrafo quinto do artigo primeiro do
D.L. no 1.940/82, alterado velo artigo primeiro da
Lei n2 7.611/87, com a reda4Wo dada pelo artigo 22
do D.L. no 2.397/87g artigo 28 da Lei no 7.738/89,
I	 t c	 1insruWo Normativa n2 4/39g artigo primeiro da
lei no 8.147, de 28/12/90 1: e Ato Deciaratório
(normativo) CST no 01, de1(ç/01/91.
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Impugnando o feito, temçesti	 evament, As	 fls.
15/49, a autuada apresenta as seguin 	 rtes ,zUes de defesag

a) discorda da forma como 'ai calculado o total do
débito tributário, mes a mOs, sem que o autuante aplicasse a
conversUo através da utilizacWo do fator de deflaçUei
correspondentg

b) analisa a imunidade de que trata o artigo 150,
inciso VI, alínea "d", da ConstituicSo Federal que, segundo o seu
entendimento, se aplica ao presente caso, haja vista a
jurisprudencia existente no sentido de considerar a contribuiçaio
para o FINSOCIAL como imposto, devendo, portanto, se amoldar As
determinaefles pertinentes A sua espé(:ieg

c) considera ims~stituci~. a exigencia da
contribuicWo para o FINSOCIAL, pelos mo ivos a seguir resumidosg

-,-



I	 4°.,

"I

1
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

', 4: . N-4t
w

I .,.

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 11080.011334/91-11
.	 . Acórdão no:	 202-05.991

"- a Constituição Federa de 1908 recepcionou a
dita exaçgo, que se mant ve em caráter transitório
a par ti. de 1(3 de março c 1909pete

- a dita contribuiçgo s freu duas tentativas de
restabelecimento; pelai. leis nps 7.689, de
15.12.80 e 0.212„ de 25.07.91, sendo que em
nenhuma delas foram inc.uídas como contribuintes

C! 	 empresas	 exclusivimente	 prestadoras	 de
•	 serviçosg

- o artigo 28 da Lei np 7.738/89, que a seu ver,
pretendeu enquadrar o FINSOCIAL das

)1	

empresas
ex clusivamente pre stadvas de serviços como uma
contribuiçgo social, ad determinar que a base de
cálculo ê a "renda bruta' „ cai em desacordo com o
que estabelece a Cons ituiç go Federal, que se
refere a faturamentop

- n go foi regulada por :ei complementar;

- fere o princípio da n I" mlo-cuuatividadep

I	

I
- a destinaçgo, arrecadaçgb e fiscalizaçgo pela
Uni go estgo em desacorho com os termos do artigo 	 I
195,	 em seu parágrakro 2p,	 da	 Constituiçgo	 I
Federal."

d) transcreve, às fl . As, a ementa de acórdgo
proferido pelo Tribunal Regional Federal da ia €'q :11\'c cujos
tópicos principais para o exame do4 presentes autos leio em
sessgop

E?) por fim, requer eja cancelado o auto de
infraçgo pela incormv(j.tucic"alid,mii da contribuiç go para o
FINSOCIAL.

Prestada a Informaç go Fiscal (fls. 52), foram os
autos conclusos ao Delegado da Recei it.a Federal em Porto Alegre
que, às fls. 53/58, julgou proceden'te a açgo fiscal, tendo em
vista os seguintes (Aspectos;

a) a autuaçgo se delu com base na legislaçgo
vigente;

b) a impugnante em n nhum momento questionou os
valores lançados, atendo-se somentelà sua inconformidade frente
ao fato de seu débito n go ter sido deflacionado e aos aspectos
que considera inconstitucionaisp
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1
c) nao cabe à instancia administrativa

pronunciar-se sobre a constitucionalidale das leis (artigo 1(>2 da
Constituigaa Federal).

Insurgindo-se contra a decisao prolatada em
primeira instancia administrativa, a autuada, tempestivamente.,
apresentou a este Conselho o Recurso Viluntário de fls. 61/102, o
qual	 por	 motivo de maior obieti , 'idade e	 fidelidade	 As
argumentaçdes expendidas, leio em 1%e1' 'O

E o relatório.
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VOTO DO CONSE:LHEJ RO -REL. A TOR ,:TOSE ANTON O AROCHA DA CUNHA

Como a est. e C n sc.?1. ho n'à O	 cabe iN	 ri á :i. SE.? ui a
cons tu c on aí ad e de leo :i. si. a Oto em vi.c.• o r• o mel), voto	 p c.n

n ao- p r• ov rnen to ac»- e cu r so „

Sala das S•55C5•'S „ 4,ffl	 5 d	 4•:‘ gost o de» 1.993
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